
RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 141450 - MG (2021/0013189-1)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : GERALDO LUIZ BORGES (PRESO)
ADVOGADO : HEITOR SERAFIM MAYER - MG067704
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

DESPACHO

Cuida-se de recurso em habeas corpus sem pedido de liminar interposto por 
GERALDO LUIZ BORGES contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS (HC n. 1.0000.20.589674-9/000).

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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